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Senado Federal
Subsecretaria de Informacdes

Data Link
22/09/1945 Referéncia

DECRETO-LEI N. 7.988 — DE 22 SETEMBRO DE 1945
Dispde sébre o ensino superior de ciéncias
econémicas e de ciéncias contabeis e atuariais

O Presidente da Republica, usando da atribuicdo que Ihe confere o artigo 180 da Constituicéo,

DECRETA:
CAPITULO |
DISPOSICAO PRELIMINAR

Art. 1° O ensino, em grau superior, de ciéncias econdmicas e de ciéncias contabeis e
atuariais far-se-a em dois cursos seriados, a saber:
1. Curso de ciéncias econdomicas.
2. Curso de ciéncias conté,beis e atuariais.

CAPITULOII

DO CURSO DE CIENCIAS ECONOMICAS

Art. 2° O curso de ciéncias econdmicas sera de quatro anos, e tera a seguinte seriagéo de
disciplinas:

Primeira série
1. Complementos de matematica.
2 Economia politica.
3. Valor e formacgao de precos (|).
. Contabilidade geral.
. Instituicbes de direito publico.
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Segunda série
. Estrutura das organiza¢des econdmicas.
. Valor e formacéo de precgos (Il).
. Moeda e crédito.
. Geografia econémica.
. Estrutura e analise de balancos.
. Instituicées de direito privado.
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Terceira série
. Reparticéo da renda social.
. Comércio internacional e cambios.
. Estatistica metodoldgica.
. Histéria econdmica.
. Ciéncia das financgas.
. Ciéncia da administragé&o.
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Quarta série
. Evolugéo da conjuntura econdmica. financeira.
. Politica financeira.
. Historia das doutrinas econémicas.
. Estudo comparado dos sistemas econdmicos.
. Estatistica econdmica.
. Principios de sociologia. aplicados a economia.

http://wwwt.senado.gov.br/serviets/NJUR Filtro?tipo=DEL&secao=NJUILEGBRAS&numlL... 03/07/02

OO WN-



Pagina da W 2de3

_CAPITULO lIl
DO CURSO DE CIENCIAS CONTABEIS E ATUARIAIS
Art. 3° O curso de ciéncias contébeis e atuariais sera de quatro anos, e tera a seguinte
seriacéo de disciplinas:
Primeira série
1. Analise matematica.
2. Estatistica gera e aplicada.
3. Contabilidade Geral.
4. Ciéncia da administrag&o.
5. Economia politica.
Segunda série
1. Matematica financeira.
2. Ciéncia das finangas.
3. Estatistica matematica e demografica.
4. Organizag&o e contabilidade industrial e agricola.
5. Instituicdo de direito publico.
Terceira série
. Matematica atuarial.
. Organizagéo e contabilidade bancaria.
. Financas das emprésas.
. Técnica comercial.
. Instituicbes de direito civil e comercial.
Quarta série
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1. Organizagao e contabilidade de seguros.
2. Contabilidade publica.
3. Revisdes e pericia contabil.
4. Instituicdes de direito social.
5. Legislag&o tributaria e fiscal.
6. Pratica de processo civil e comercial.
CAPITULO IV )
DA VIDA ESCOLAR NOS CURSOS DE CIENCIAS ECONOMICAS E DE CIENCIAS E
ATUARIAS

Art. 4° Do candidato & matricula inicial tanto no curso de ciéncias econdmicas como No Curso
de ciéncias contabeis e atuariais exigir-se-a a apresentacao do certificado de licenca classica
ou de licenca cientifica ou do diploma de conclusdo de qualquer dos cursos comerciais
técnicos, e que preste concurso vestibular.
Art. 5° Aos alunos que concluirem o curso de ciéncias econdmicas conferir-se-a o grau de
bacharel em ciéncias econdmicas; aos que concluirem o curso de ciéncias contabeis e
atuariais, o grau de bacharel em ciéncias contabeis e atuariais.
Paragrafo tnico. O titulo de doutor sera conferido ao candidato que, dois anos pelo menos
depois de graduado, defender tese original de excepcional valor.
Art. 6° Os demais térmos da vida escolar, nos cursos de que trata o presente Decreto-lei,
reger-se-a80 segundo os preceitos gerais da legislacao do ensino superior.
CAPITULOV

DA FACULDADE NACIONAL DE CIENCIAS ECONOMICAS
Art. 7° A Faculdade Nacional de Politica e Economia, criada, na Universidade do Brasil, pela
Lei n° 452, de 5 de julho de 1937, passa a denominar-se Faculdade Nacional de Ciéncias
Econdmicas, e funcionard como um centro nacional de ensino, em grau superior, de ciéncias
econdmicas e de ciéncias contabeis e atuariais, e bem assim de estudos e pesquisas nesses
ramos dos conhecimentos cientificos e técnicos.
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Art. 8° A organizag@o administrativa e didatica da Faculdade Nacional de Ciéncias
Econdmicas sera definida pelo seu regimento e seu regulamento.
CAPITULO VI
DISPOSICOES FINAIS
Art. 9° Ficam extintos a partir do ano escolar de 1946, o curso superior de administracéo e
finangas e o curso de atuario, de que trata o Decreto n° 20.158, de 30 de julho de 1931.
§ 1° Os alunos ora matriculados num dos cursos de que trata &ste artigo, poderéo conclui-lo
segundo o plano de estudos ora revogado, ou adaptar-se ao correspondente curso definido
pelo presente decreto-lei na série adequada aos conhecimentos adquiridos.
§ 2° Aos bacharéis em ciéncias econdmicas, diplomados de acordo com a legislagéo ora
revogada, sdo assegurados 0S mesmos direitos que correspondem aos bacharéis em ciéncias
econdmicas diplomados nos térmos do presente decreto-lei.
§ 3° Aos conradores e atuarios diplomados de acordo com a legislac&o anterior, s@o
atribuidos os mesmos direitos que se assegurem aos bacharéis em ciéncias contabeis e
atuariais diplomados nos térmos do presente decreto-lei.
Art. 10. Os estabelecimentos de ensino reconhecidos pelo Govérno Federal, que ora
ministrem o curso superior de administragao e finangas e o curso de atuario, definidos pelo
Decreto n° 20.158, de 30 de junho de 1931, deverdo adaptar-se, a partir do ano escolar de
1946, aos planos de estudos fixados no presente decreto-lei.
Art. 11. Para execugéo do presente decreto-lei, baixaria o Ministro da Educacao e Saude as
instrucdes necessarias.
Art. 12. Este decreto-lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposigdes em contrario.
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1945, 124° da Independéncia e 57° da Republica.
GETULIO VARGAS.
Gustavo Capanema.
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